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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03ET0-DE-LEI NS ^/80

A câmara Municipal de Cachoeira de I

tapemirim, Estada da Espírita Santa,
DECRETA e eu sanciono a seguinte

Lei ;

Artigo 18 - Fica o Poder Executivo autorizado à partici.

paçao acionaria do programa para instalaçao

das Centrais de Abastecimento do Espírito Santo S» A. - CEASA-

ES, nesta cidade, com uma quota representada por uma área da

terreno medindo quinze mil metros quadrados ( 15,000 m^ ), no
Bairro do Aeroporto ,

Artigo 28 - para essa participação acionaria fica o Po

der Executivo autorizado a utilizar área

própria municipal, a adquiri-la através de compra ou obtê-la

por doaçao com condições estipuladas pelo doador ,

Artigo 38 - Para o cumprimento desta Lei poderá o Poder

Executivo abrir credito necessário, lançan
do mãos de dotaçao existente ou a ser criada no Orçamento do
ano corrente .

Artigo 48 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua pju
blicaçao, revogadas as disposições em con

trário ,

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de no^mb/o de 1980

)nj

Prefeito'' Municipal

Gilsfan ^Ca-roni



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MEMSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores l/ereadores s

Desde o inicio desta Administração tem este Executivo eni

vidado esforços constantes no sentido de proporcionar meios para

barateamento do nível de vida neste Município . A criação da S£
cretaria Municipal de Agricultura foi um primeiro passo, dela tejn

do nascido a feira-livre direta do produtor ao consumidor, pres

tes a comemorar seu segundo ano de existência, com êxito absolu

to . Temos tido conversações e mantido contacto com elementos

dirigentes da Companhia Brasileira de Alimentos - COBAL, objeti

vando a instalaçao de um ou mais armazéns de sua rede nesta cida

de, assim como a rede SOMAR, e iguais entendimentos tivemos com a

alta direção das Centrais de Abastecimento do Espírito Santo S.

A, - CEASA-ES, no intuito de implantarmos aqui uma Central Regio

nal de Abastecimento, cuja importância para Cachoeira, e toda a

região de que nosso Municipio é certo, nao precisamos ressaltar «
O programa relacionado com nossa iniciativa já foi aprovado pela

alta direção dessa empresa e para completarmos nossa participação

Cachoeira será acionista da CEASA-ES, e nossa parcela acionária
será representada por um terreno medindo quinze mil metros quadra
dos ( 15«QQ0 m ) de area, de nossa propriedade ou a ser obtido

através de compra ou doaçao, na area do Bairro do Aeroporto, onde

serão construídas as dependências da CEASA-ES, era nosso Municí
pio • Para a conclusão dessa primeira etapa de nossas negocia

ções, por força de Lei dependemos da permissão desse Legislativo

Municipal, daí o Projeto-de-Lei que fizemos elaborar, e que esta

acompanha, cuja analise esperamos seja feita, resultando daí sua

aprovação, com a brevidade possível, para nao perdermos a oportu

nidade que conseguimos preparar •

Cordial e Atenciosamente

K

'Ca'roni

Municipal

Gils

Prefei



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE Ltl

INICIATIVA: PO

N° 91/Rn

DER EXECUTIUÜ MUNICIPAL

RELATOR: WALTER STHEL COCK

RELATÓRIO

"Acompanhamos o rolatorio da Comissão anterior,

A R E C E R

Rela aoroyacao,

Sala das Comissões. 24 de noMeruj^^ de 1500

Wu^Áíh^

/[II Co

APROVADO m r DlsCÜSSJl0 '

POR UNÀN^lDAOte ^
Íiiíici das StssãespL^

^itbrim ■df iPiresidmte



}àm

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRl

GABINETE DO PREFEITO

Oi-j
PR03ETD-DE-LEI i\is 1^/BO

A câmara Municipal de Cachoeiro de I,

tapsmirim, Estado do Espírito Santo,
DECRETA 8 eu sanciono a seguinte

Lei s

Artigo is - Fica o Poder Exacutiuo autorizado à partici.
pação acionária do programa para instalaçao

das Centrais de Abastecimento do Espírito Santo S. A. - CEASA-

ES, nesta cidade, com uma quota representada por uma area de
terreno medindo quinze mil metros quadrados ( 15.000 m ), no
Bairro do Aeroporto .

Artigo 22 - Para essa participação acionária fica o Po
der Executivo autorizado a utilizar area

própria municipal, a adquiri-la atrav/es de compra ou obte—Ia
por doação com condições estipuladas pelo doador .

Artigo 32 - Para o cumprimento desta Lei poderá o Poder
Executivo abrir credito necessário, lançan

do mãos de dotaçao existente ou a ser criada no Orçamento do
ano corrente .

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pjj
blicação, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de novempro de 1980

K
Gil ronj

MunicipalPrefei



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

M E N S A G E M

Ilustre Presidente,

Senhores Uereadoras :

Desde o inicio desta Administração tem este Executivo e_n
vidado esforços constantes no sentido de proporcionar meios para

barateamento do nível de vida neste Município . A criação da S£
cretaria Municipal de Agricultura foi um primeiro passo, dela ten

do nascido a feira-livre direta do produtor ao consumidor, pres

tas a comemorar seu segundo ano de existência, com êxito absolu

to . Temos tido conversações e mantido contacto com elementos

dirigentes da Companhia Brasileira de Alimentos - CüBAL, objeti

vando a instalação de um ou mais armazéns de sua rede nesta cida

de, assim como a rede SOMAR, e iguais entendimentos tivemos com a

alta direção das Centrais de Abastecimento do Espírito Santo S.

A. - CEASA-ES, no intuito de implantarmos aqui uma Central Regio

nal de Abastecimento, cuja importância para Cachoeiro, a toda a

região de que nosso Município é certo, não precisamos ressaltar •
O programa relacionado com nossa iniciativa já foi aprovado pela
alta direção dessa empresa e para completarmos nossa participação
Cachoeira será acionista da CEASA-ES, e nossa parcela acionária
será representada por um terreno medindo quinze mil metros quadra

dos ( 15,000 m ) de area, de nossa propriedade ou a ser obtido

através do compra ou tíoaçao, na área do Bairro do Aeroporto, onde
serão construídas as dependências da CEASA-ES, em nosso Municí
pio • Para a conclusão dessa primeira etapa de nossas negocia-
çoBS, por força de Lei dependemos da permissão desse Legislativo

Municipal, daí o Projeto-de-Lei que fizemos elaborar, e que esta
acompanha, cuja análise esperamos seja feita, resultando daí sua

aprovação, com a brevidade possível, para não perdermos a oportu
nidade que conseguimos preparar .

Cordial o Atenaíâosaraente

Gilsdn u^roni
Prefeil o/Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO-DE-LEl

A câmara Municipal de Cachoairo da ̂
tapemirim» Estado do Espxrlto SantOf

DECRETA 8 eu sanciono a seguinte

Lei !

Artigo 13 - Fica o Poder Executivo autorizado à pQrtic_i
pação acionária do programa para instalação

das Centrais de Abastecimento do Espírito Santo S. A. - Cc-ABA-
ES, nesta cidads? com uma quota representada por uma área da
terreno medindo quinze mil metros quadrados ( 15,000 m ), no
Bairro do Aeroporto .

Artigo 22 — Para sssa participação acionaria fica o ro*»
der Executivo autorizado a utilizar áraa

própria municipal, a adquirí-la através de compra ou obtâ-la
por doação cora condições estipuladas pelo doador .

Artigo 53 - Para o cumprimento desta Lei poderá o Podar
Executivo abrir crédito necessário, lançan

do mãos da dotação existente ou a ser criada no Orçamento do
ano corrante .

Artigo 43 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pjj
blicaçSo, revogadas as disposições em con

trário .

Cachoeiro de Itapsmirim, 17 de noverajôrc de 1930

iK
Gilsan ̂ CMroni

Prefeito/ Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRI I

GABINETE DO PREFEITO

[•1 E N S A G £ n

Ilustre Presidenta,

Senhoras Vereadoras

Desde o início desta Administração tom este Executiv/o

vidado esforços constantes no sentido da proporcionar maios para

barateamento do nível da vida nesta Município . A criagao da

crataria Municipal do Agricultura foi um primairo passo, dela ten

do nascido a feira-livre direta do produtor ao consumidor, pres

tas a comemorar seu oagundo ano do existência, com êxito absolu
to . Temos tido convsrsaçãss o mantido contacto com elementos

dirigentes da Companhia Srasilaira de Alimentos - CUBAL, objeti

vando a instalação ds um ou mais armazéns da sua rede nesta cida

de, assim como a rede SOMAR, o iguais entsndiraontos tivsmos com a

alta diroçSo das Cantrais de Abastecimento do Espírito Santo S.
A. - CEASA-ES, no intuito da implantarmos aqui uma Contrai Regio

nal de Abastocimento, cuja importância para Cachoeiro, a toda a

região de que nosso Município é certo, nao precisamos ressaltar •
ü programa relacionado com nossa iniciativa ja foi aprovado pela

alta direção dessa ompresa g para completarmos nossa participação

Cachoeiro será acionista da CEASA-ES, 8 nossa parcela acionaria

será representada por um terreno medindo quinze mil metros quadr^

dos ( 15.000 ) de área, de nossa propriedade ou a ser obtido

através de compra ou doação, na área do Bairro do Aeroporto, onda
serão construídas as dependências da CEASA-ES, em nosso Municx-

pio . Para a conclusão dessa primeira etapa de nossas negocia
ções, por força de Lei dependemos da permissão desse Legislativo
Municipal, daí o Projeto-rie-Lei que fizemos elaborar, e que esta
acompanha, cuja análise esperamos seja feita, resultando daí sua
aprovação, com a brevidade possível, para nao perdermos a oportu
nidade que conseguimos preparar •

Cordial s Atenciosamente

Gilson^ ̂ proni
Prafeifcoí Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03ETÜ'€>r."L£I Mg ü€)/80

A câmara Municipal de Cachoaxro de

tapemirim. Estado do Espírito Sento,
DECfiETA 3 eu sanciono a soQuinte'

Lei s

Artino is — Fica o Poder Exacutivo áutorirado a partic^i
■ ■ pação acionária do programa para insfcalaça.o

das Centrais de AbastecifíiGtvto do Espirito santo S« A» •" CLAjiA'*

ES, nesta cidade, coa uma quotc representada por uma área de
terrena medindo quinze mil metros quadrados ( 15»an0 ríj ), no
Bairro do Aeropcrtc .

Artigo 2,0 - Para essa participação acionaria fica o Po-
dor Executivo autorizado a. utilizar area

própria municipal, a adquirí-la através eis compra ou obtê-la
por doaçao con condigoec ©stipuiadao polo doador •

Artigo 2G •" Para .o cumprimonto tíasta Lei poderá o Podar
Executivo abrir crédito necessária, lançan

do mãos da dotação existents ou a ser criada no Orgamanto do
ano corrente •

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua piJ
blicsção, revogadas as disposições em con

trário •

Cechooiro tío Itapernirira, 17 tíe noveprc de 1930

Ir
Gilson raaroni

Prefeita! Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

M E: N S R G E M

Ilustre Presidente»

Sennore» Uereadores i

Desde o início dasta Administração tom esta Executivo an

vidado Qsfarços constantes no sentido da proporcionar maios para

barateamento do nível tíe vida neste Hunioípio • A criação da S£

cretaria Municipal de Agricultura foi um primeiro passo, dela terí

do nascido a feira~liur8 dirsts do, produtor aq consumidor, pres

tes a Gornsmorar seu segufido ano da existência» cofiT êxito absolu
to , Tomos tido conversações a mantido contacto com elementos

dirigentes da Companhia Draailsira do Alimentos - CüdAL, objeti
vando a Inotalagão de um ou mais armazéns da sua reds nssta cida
dã» assim como a redo o iguais ontandiraontos tivemos com a
alta direção das Centrais dg Abnstacimonta do Espírito Santo S.
/l. - C£ASA-C;3» no intuito do implantarmos aqui uma .Central Regio
nal do Abastecimento, cuja importância para Cachoeiro» e toda a

regieo de que nosso Município s certo, nao precisamos roeeaitar •
0 programa rslacionatío corfi nossa iniciativa ja foi aprovado pela

(W

alta direção dassa a.mprssa a para completarmos nossa participação

Cachoeiro sara acionista da GEASPi-ES» e noosa parcela acionaria

será representada por um terreno medindo quinze mil niatros quadrja

doo ( 15.0Ü0 ) da áraa, de nossa propriedade ou a ser obtido
através do compra ou doação, na area do Bairro do Aeroporto, onda
sarão construídas as dopendências da CEASA-ES, am nosso Hunici-
pio • Para a conclusão dessa primoira etapa da nossas nagocia-
çoBS, por força da Lsi depandomos da psrmlssao dessa Legislativo
Municipal, daí o Projeto-de-Lei quo fizemos elaborar, a que esta
acompanha, cuja anoliso espsramos seja feita» resultando daí sua
aprovação, com a brevidade possível, para não^perdermos a oportu
nidade que conseguisíos preparar •

Cordial d a t^qc/i^samenta

n

Gilson ACHaroni

P rafeitp/Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

gNCAMINHE-SE.

Salg, das Sessões,
19

i Rviniea éo PresidMtí» f

cHUi-c^ (Lt- ^
[

Sala das sessões, J.Í/Í3J!m9..

tlVlaiCA DOAlICgJDCTe)

ComiÀM deSiiM^íhc-J ̂ írÂi
Ao

3?..
paf^ reU

í aia I 9

(Pr^âante da Comissã )



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OMgsa© ME jgssiçÂ u msmçAo

PROJETO m LEI 12 93/80

EELáíTOH - THQ GOEIHO

ISEAS^^SIO

â matéria e Gonstitticional e legal®

P A H S O S 1

Pela a-oro^vacao»

Sala das Comissões, 22 de noTemlsro de 1980«

M



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCAMINHE-SE.

Sala das Sessões, 19

( Rubrica/do Presidente )

^  Jt

(^REDAUy .
Sala das sessôes^^S- l-M-U^^-

fiOBiica po rsEiiasTE)

®/ flcf-p Â. '4Corni

Ao l/QT, dor

d/er

para recatar.

CaiôNclas Co-;.ii.;sces, Á! / ?

f7,

, _ ̂ í^í=^. -•■
(Preaidíjrii-i daXÍomissã.)



PR03ETD DE LEI m 9l/a0.-.

- O Presidente da Gamara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Es

pirito Santo, usando de suas atribui

ções Legais: Faço saber que a Gamara*

decretou a seguinte Leis

Art, IB - Fica o í-oder Exscutiuo autorizado a participação acio

naria do programa para instalaçao das Gentrais da A-

neí.bastecimento do Espirito Santo S.A, - CEASA - ES

ta cidade, com uma quota representada por uma área da

terreno medindo quinze mil metros quadrados '

(  15.Q0G m^ ), no Sairro Aeroporto,

Art, 22 - Para ossa participação acionaria fica o Poder Exscuti

yo autorizado a utilizar aroa própria municipal, a ad

quiri-la através do cnntpra ou Qbto-la por tioaçao com

condições estipuladas pe^lo doador,

Art, 32 - Para o c!linpriniento dosta L.ei poGorá o PorJer Exccutiuo
I  • ' i ' rs»

aarir credito necessário, lançando mãos de dotaçao e-

xistente ou a ser criada no Orçamento do ano corren-*

te.

Art, 42 L.sea Lei entrara em vigor na data de sua publicação,'

revogadas as disposições am contrario.

^  /V

eala das Sessões, 25 de novembro ue IS ü

nteares

CM/cib,
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